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RESOLUÇÃO Nº 05.2023 – CONSELHO SUPERIOR

 

 

Súmula: Aprovar, ad referendum, a ampliação da oferta
anual de vagas autorizadas para o curso de Graduação em
Medicina

 

 

O presidente do Conselho Superior da Faculdade de Ciências da Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata, no uso de
suas atribuições regimentais, tendo em vista o que consta no processo nº 2023000149.

 

 

 RESOLVE:

 

Art 1°.  Aprovar ad referendum, a ampliação das vagas do curso de bacharelado em Medicina (código do curso
no e-mec: 1109361), modalidade presencial, de 90 vagas para 110 vagas anuais, da Faculdade de Ciências da
Saúde de Barretos Dr. Paulo Prata - FACISB.

 

 

Art. 2º.  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em
contrário.

 

 

                      Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Barretos/SP, 05/04/2023
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